
Alterações das cláusulas atuais do 
Ensino Superior são debatidas em 

segunda rodada de negociação
Na última segunda-feira (22), federações e representante patronal levaram à mesa 
propostas de mudanças de cláusulas

segunda rodada de negociação da Campa-
nha Salarial 2016 no Ensino Superior deba-

teu as propostas de alterações das cláusulas 
atuais da Convenção Coletiva dos professores e 
auxiliares de administração escolar. A reunião com 
o Sindicato das Mantenedoras do Ensino Superior 
(Semesp) aconteceu na última segunda-feira (22). 

Na semana anterior, a Fepesp já havia encami-
nhado ao representante patronal um rol de cláu-
sulas cujas redações pretendia manter. Com o 
tempo de negociação reduzido e a necessidade 
de acelerar o processo, a ideia é de definir as 
cláusulas consolidadas e abrir espaço para as 
novas reivindicações. 

Nesta segunda rodada, o patronal propôs a 
manutenção de mais 12 que não constavam da 
lista, como, por exemplo, garantia de emprego à 
gestante e a cláusula de abrangência.

Na questão da abrangência, especificamente, a 
mudança da relação ensino-aprendizagem, na 
visão da Fepesp, exige alterações. “Queremos 
deixar claro o que é a atividade docente. Nós esta-
mos querendo incorporar as novas práticas peda-
gógicas e as inovações tecnológicas na nossa 

A redação. Como a prática do ensino vem mudando 
com o tempo, a cláusula que está agora não 
atende a todos.”

Das cláusulas consolidadas, enquanto o Semesp 
apresentou a proposta de alterações em oito reda-
ções (quatro relativas aos professores e outras três 
aos auxiliares), a Fepesp solicitou ampliações e 
modificações em doze cláusulas referentes aos 
professores e nove aos auxiliares. (Confira quadro 
na próxima página).

Tanto as federações quanto o sindicato patronal se 
comprometeram a analisar as sugestões. A ideia é 
que na próxima semana, na terceira rodada, as 
cláusulas novas e de caráter econômico já entrem 
no debate.
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A comissão da Fepesp é coordenada 
pelo professor Celso Napolitano e com
posta pelos professores Luiz Antonio 
Barbagli (São Paulo), Walter Alves(Santos), Ademir Rodrigues (Presidente 

Prudente), Andréa Arada (Guarulhos), 
Claudio Jorge (Campinas), Gentil Gon
çales (Vales) e Nelson Valverde (ABC).
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Sinpro ABC
Sinpro Araçatuba e Birigui
Sinpro Bauru e Região
Sinpro Campinas e Região
Sinpro Dracena e Região

Sinpro Jundiaí
Sinpro Osasco e Região
Sintee Lins
Sintee Presidente Prudente e Região
Sinpaae Ribeirão Preto e Região

Saae Rio Preto e Região
Sinpro Santos e Região
Sinpro São Carlos
Sinpro São José do Rio Preto
Sinpro São Paulo

Sinteee Franca
Sinpro Guapira
Sinpro Guarulhos
Sinpro Jacareí
Sinpro Jaú

Sinpro Sorocaba e Região
Sinpro Taubaté e Região
Sinpro Unicidades
Sinpro Vales
Sinpro Valinhos-Vinhedo
Sintraensino/Ourinhos

Veja abaixo as alterações pedidas pela Fepesp:

ItemCategoria Cláusula

Prof/Aux

Prof/Aux

Prof/Aux

Prof/Aux

Prof/Aux

Prof/Aux

ampliação dos direitos, com reembolso-creche 
integral até certa idade, e dos beneficiários;

ESTABILIDADE PARA 
PORTADOR DE DOENÇAS GRAVES 

GARANTIA DE EMPREGO À 
GESTANTE

LICENÇA POR ADOÇÃO

o trabalhador possui estabilidade até receber alta 
médica e estar apto para o retorno;

ampliação do período em 60 dias após o término da 
licença;

MULTA POR 
DESCUMPRIMENTO

aumento do valor da multa para garantir o 
cumprimento da Convenção;

RELAÇÃO NOMINAL
obrigatoriedade do envio de dados dos 
trabalhadores aos sindicatos.

ampliação do período em 60 dias após o término 
da licença;

BOLSA DE ESTUDOS 

CRECHES

Prof/Aux

Prof/Aux

Prof/Aux

Prof/Aux

Prof

Prof

inclusão do cônjuge, independentemente de sua 
orientação sexual;

DELEGADO REPRESENTANTE a garantia de um delegado por unidade de 
ensino ou campus;

MULTA POR ATRASO NA 
HOMOLOGAÇÃO 

à gestante será garantido o gozo do período de férias 
após o término da licença quando estas coincidirem;

FÉRIAS

definir que todas as aulas vagas entre duas aulas
ministradas são janelas;

aumento da multa diária;

PRAZO PARA PAGAMENTO 
DE SALÁRIOS

multa em caso de não pagamento da remuneração 
mensal e da gratificação natalina dentro do prazo legal;

JANELAS


